
Imprensa OficialImprensa Oficial
Orgão de publicação dos Atos Oficiais dos

Poderes Executivo e Legislativo PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

Ano X   -   Número 1578 QUINTA-FEIRA Itatiba, 19 de junho de 2014

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DECRETO Nº 6.491, DE 10 DE
JUNHO DE 2014

�Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação, por via
amigável ou judicial, o imóvel que
especifica, objetivando a
implantação da Avenida Marginal
do Ribeirão Jacaré�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no inciso VI do artigo
4º, e nos incisos IX e X do artigo 68,
da Lei Orgânica do Município,
combinados com os artigos 2º e 6º
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de
21 de junho de 1941;

Considerando que a cidade de
Itatiba, pela excelência de sua
localização geográfica e pelo povo
acolhedor que possui, vem
experimentando e vivenciando um
aumento vertiginoso de sua
população e, principalmente, de
empresas que por aqui estão se
instalando;

Considerando que em razão
dessa situação, é notório o aumento
do número de veículos automotores
em circulação pelas ruas de nossa
cidade que, em momentos de pico,
apresenta congestionamentos nas
vias centrais e nas de acesso aos
bairros periféricos;

Considerando o aumento da
melhoria da capacidade de
consumo da nossa população e do
grande crescimento do mercado
consumidor automobilístico, o que
nos garante a certeza de que os
problemas relacionados ao trânsito
somente tendem a aumentar;

Considerando o dever Público
Municipal de zelar pelo bem estar
de sua população e, preocupado
com a qualidade de vida de seus
munícipes e com as atividades
econômicas aqui desenvolvidas, é
que essa Administração visa criar
políticas para equacionar os
principais problemas verificados num
determinado momento histórico;
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DECRETOS
Considerando a forte atuação

do Poder Executivo no aumento de
novas rotas de tráfego urbano que
certamente irão promover a
descentralização do trânsito hoje
verificado, fazendo com que o
cidadão que queira se deslocar de
um bairro para outro, ou mesmo
para outras cidades da região, possa
realizar seu intento desviando dos
pontos de congestionamentos
existentes;

Considerando a realização de
estudos quanto as providências
necessárias para equacionar a
situação, culminando na sugestão
de implantação de uma via marginal
ao Ribeirão Jacaré, que certamente
irá possibilitar uma maior fluidez do
tráfego no local e região, trazendo
um pouco mais de conforto e
rapidez aos que por lá transitam;

Considerando, finalmente, o
dever do Poder Executivo Municipal
de tomar todas as medidas
necessárias para que a implantação
deste trecho da Avenida Marginal
seja uma realidade dentro do mais
breve tempo possível;

D E C R E T A:

Art. 1º. É declarado de utilidade
pública para fins de
desapropriação, por via amigável
ou judicial, destinado à abertura de
via pública, parte do imóvel objeto
da Matrícula nº 09027, do Cartório
de Registro de Imóveis local, com
área de 1.300,00m², localizado na
Avenida Marechal Deodoro e
Avenida Expedicionários Brasileiros,
de propriedade de Vicunha Imóveis
Ltda., em conformidade com os
elementos constantes no processo
administrativo nº 4585/12 e a
seguinte descrição perimétrica:

�A presente descrição tem inicio
na confrontação com o Ribeirão
Jacaré, Av. Expedicionários Brasileiros
e área a ser descrita, segue em reta
à direita pelo muro existente na
lateral do Ribeirão Jacaré, sentido
contrário das águas, com azimute de
174º37�12� e distancia de 69,00
metros, segue em reta com azimute
de 142º06�14� e distancia de 15,22
metros, segue em reta com azimute
de182º51�45� e distancia de 10,95
metros, segue em reta com azimute
de 149º29�02� e distancia de 11,27
metros até atingir o ponto de divisa
com a Av. Marechal Deodoro,
confrontando até este ponto com o

Ribeirão Jacaré. Daí deflete à direita
e segue em reta pelo muro existente
na lateral da Av. Marechal Deodoro
com azimute de 229º02�36� e
distancia de 15,98 metros atingir o
ponto de divisa com Área
Remanescente de propriedade da
Elizabeth S. A. Industria Têxtil,
confrontando até este ponto com a
Av. Marechal Deodoro. Daí deflete à
direita e segue em reta por um
alinhamento com azimute de
342º14�17� e distancia de 25,16
metros, segue em curva com
distancia de 29,88 metros, segue em
reta com azimute de 354º47�04� e
distancia de 57,34 metros, segue em
curva com distancia de 1,34 metros
até atingir o ponto de divisa na
Av. Expedicionários Brasileiros,
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confrontando até este ponto
com Área Remanescente de
propriedade da Elizabeth S. A.
Industria Têxtil. Daí deflete à direita e
segue em reta pelo muro existente
na lateral da Av. Expedicionários
Brasileiros com azimute de 87º28�45�
e distancia de 10,55 metros até
atingir o ponto onde iniciou a
presente descrição perimétrica,
confrontando até este ponto com
a Av. Expedicionários Brasileiros.
Totalizando uma área de
1.300,00m².�

Art. 2º. A desapropriação
prevista no artigo anterior é
declarada de natureza urgente,
para os fins e efeitos do artigo 15,
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de
21 de junho de 1941.

Art. 3º. As despesas com a
execução deste decreto correrão
por conta de dotações
orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�
em 10 de junho de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante

afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretario dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.492, DE 11 DE
JUNHO DE 2014

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar,
na forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no inciso III do artigo 4º,
bem como no §1º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 4.604, de 18 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 90.890,84 (noventa mil, oitocentos
e noventa reais e oitenta e quatro
centavos), mediante
suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.05 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Criança e
Adolescente
3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
08.243.0014.2.012 � Subvenções a
Instituições Privadas
Valor a suplementar = R$ 365,19
(trezentos e sessenta e cinco reais e
dezenove centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.05 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Criança e
Adolescente
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0014.2.065 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência à
Criança e ao Adolescente
Valor a suplementar = R$ 1.688,65
(um mil, seiscentos e oitenta e oito
reais e sessenta e cinco centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Assistência
Social Geral
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
08.244.0014.2.066 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e
Renda/ Fundo Municipal de Assistência
Social/ Assistência Social Geral
Valor a suplementar = R$ 56.337,00
(cinquenta e seis mil, trezentos e trinta
e sete reais)
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a suplementar = R$ 2.000,00
(dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.04 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos/ Trânsito
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Trânsito
Valor a suplementar = R$ 10.000,00
(dez mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a suplementar = R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Vigilância Sanitária
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
10.304.0007.2.029 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Vigilância Sanitária
Valor a suplementar = R$ 500,00
(quinhentos reais)
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VALOR TOTAL DA

SUPLEMENTAÇÃO = R$ 90.890,84
(noventa mil, oitocentos e noventa
reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários
à execução deste decreto correrão
por conta do superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial de
2013 e da anulação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a anular = R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.04 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos/ Trânsito
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Trânsito
Valor a anular = R$ 10.000,00 (dez
mil reais)
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a anular = R$ 20.000,00 (vinte
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/

Vigilância Sanitária
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.304.0007.2.029 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Vigilância Sanitária
Valor a anular = R$ 500,00
(quinhentos reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e
quinhentos reais);

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO
NO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2013
= R$ 58.390,84 (cinquenta e oitomil,
trezentos e noventa reais e oitenta e
quatro centavos).

Art. 3°. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 11 de junho de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ BUENO DA CUNHA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.493, DE 17 DE
JUNHO DE 2014

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar,
na forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no inciso III do artigo 4º,

bem como no §1º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 4.604, de 18 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 385.558,00 (trezentos e oitenta e
cinco mil e quinhentos e cinquenta
e oito reais), mediante suplemen-
tação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente
sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.04 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Pessoa
Portadora de Deficiência
3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
08.242.0014.2.012 � Subvenções a
Instituições Privadas
Valor a Suplementar = R$ 4.788,50
(quatro mil, setecentos e oitenta e
oito reais e cinquenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Assistência
Social Geral
3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
08.244.0014.2.012 � Subvenções a
Instituições Privadas
Valor a Suplementar = R$ 11.711,50
(onze mil, setecentos e onze reais e
cinquenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
18.541.0009.1.012 � Implantação/
Execução de Projetos Ambientais
Valor a Suplementar = R$ 360.300,00
(trezentos e sessenta mil e trezentos
reais)
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 2.610,00
(dois mil e seiscentos e dez reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Vigilância Sanitária
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.304.0007.2.029 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Vigilância Sanitária
Valor a Suplementar = R$ 6.030,00
(seis mil e trinta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Vigilância Epidemiológica
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
Valor a Suplementar = R$ 118,00
(cento e dezoito reais)

VALOR TOTAL DA
SUPLEMENTAÇÃO = R$ 385.558,00
(trezentos e oitenta e cinco mil e
quinhentos e cinquenta e oito reais).

Art. 2º. Os recursos necessários
à execução deste decreto correrão
por conta do superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial de
2013, do excesso de arrecadação
a verificar no corrente exercício e
da anulação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Assistência
Social Geral
3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
08.244.0014.2.012 � Subvenções a
Instituições Privadas
Valor a Anular = R$ 16.500,00
(dezesseis mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
18.541.0009.2.085 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura/ Meio Ambiente
Valor a Anular = R$ 10.300,00 (dez
mil e trezentos reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 26.800,00 (vinte e seis mil e
oitocentos reais).
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SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO
NO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2013
= R$ 8.758,00 (oito mil e setecentos e
cinquenta e oito reais).

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A
VERIFICAR NO CORRENTE
EXERCÍCIO = R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais).

Art. 3°. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 17 de junho de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ BUENO DA CUNHA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.494, DE 18 DE
JUNHO DE 2014

�Dispõe sobre ponto facultativo
nas Repartições Públicas Municipais
no dia que especifica.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. É facultativo o ponto nas
Repartições Públicas Municipais no
dia 20 de junho de 2014, sexta-feira,
após o Feriado de Corpus Christi.

Art. 2º. Os servidores deverão
compensar as horas não
trabalhadas, durante o exercício de
2014, observada a jornada de
trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º. Caberá ao superior
hierárquico do servidor, determinar a
compensação, em relação a cada
um, que se fará de acordo com o
interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º. Deverá ser entregue junto
ao setor de Recursos Humanos
termo atestando a compensação,
assinado pelo servidor e por seu
superior hierárquico.

§ 3º. A não compensação das
horas de trabalho acarretará os
descontos pertinentes, ou se for o
caso, falta ao serviço correspondente
ao dia sujeito à compensação.

§ 4º. A compensação em dia
designado como ponto facultativo
poderá ocorrer, excepcionalmente,
por convocação do chefe do setor
a que o servidor esteja lotado.

Art. 3º. O disposto no presente
Decreto não se aplica aos setores e
serviços considerados essenciais,
que por sua natureza não possam
ser paralisados ou interrompidos.

(Decreto nº 6.494/14)
fls. 02

Art. 4º. As despesas decorrentes
da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 5º. Caberá aos Secretários
Municipais fiscalizar o cumprimento
das disposições deste decreto.
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Art. 6º. O atendimento ao
público no período mencionado no
artigo 2º será realizado no horário
normal.

Art. 7º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 18 de junho de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.495, DE 18 DE
JUNHO DE 2014

�Dispõe sobre o expediente nas
Repartições Públicas Municipais no
dia que especifica.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica estabelecido o
horário das 7h (sete horas) às 12h
(doze horas) para o funcionamento
das Repartições Públicas Municipais
no dia 23 de junho de 2014,
segunda-feira, data do jogo da
Seleção Brasileira na Copa do
Mundo de Futebol de 2014,
observando-se o intervalo
obrigatório de 15 (quinze) minutos,
conforme prevê o §1º do art. 71 da
Consolidação das Leis Trabalhistas �
CLT.

Parágrafo único. Caberá ao
superior hierárquico do servidor
determinar o período de intervalo
previsto no caput deste artigo.

Art. 2º. O disposto no presente
Decreto não se aplica aos setores e
serviços considerados essenciais,
que por sua natureza não possam
ser paralisados ou interrompidos.

Art. 3º. As despesas decorrentes
da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. Caberá aos Secretários
Municipais fiscalizar o cumprimento
das disposições deste decreto.

Art. 5º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 18 de junho de 2014.

(Decreto nº 6.495/14)
fls. 02

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Pregão Presencial Nº 80/2014,
Edital Nº 90/2014, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de
preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual aquisição de
material de enfermagem. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 03 de julho de
2014, das 09 horas. as 09h30min., na
Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Emerson Portella
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 81/2014,
Edital Nº 91/2014, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição de material
hidráulico. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 04 de julho
de 2014, das 09 horas as 09h30min.,
na Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Nelson Regagnin Filho
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 82/2014,
Edital Nº 92/2014, tipo Menor Preço
por item. Objeto: aquisição e
instalação/troca de cartuchos de
polipropileno e carvão ativado para
filtros de água. O credenciamento
e os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos no dia
07 de julho de 2014, das 09 horas às
09h30min., na Seção de Licitações,
na Av. Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca. O edital fica
disponível no endereço acima das

LICITAÇÕES

09 às 17horas ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
Tel.(11)3183-0655.

Luciana Frigerio Oliveira
Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 5381/2014

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 76/2014
PREGÃO Nº 66/2014

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual locação de geradores.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

PAULO EDUARDO ESTEVES - ME
Item2 - 89 UN, LOCAÇÃODEGERA-

DOR DE 250 KVA ( EVENTO DE 01 DIA)
Geradores especiais,

devidamente cercados com grades
de proteção, silenciados a diesel,
com reguladores eletrônico de
tensão e freqüência, painel elétrico
completo (voltímetro,
frequencímetro e comando, etc)
disjuntores geral tripolar, com chave
trifásica com fusível de proteção de
800 amperes cada, nas tensões 110
e 220V, estabilizado, aterrado e com
chave reversora. Deverá ser
fornecido cabo com metragem
suficiente para a suas utilizações
(mínimo de 50 metros) e também
todas as conexões necessárias para
o perfeito funcionamento do
equipamento, Marca/Modelo
Maquigeral Cummis, valor unitário de
R$ 1.375,00 (um mil trezentos e
setenta e cinco reais) e valor total de
R$ 122.375,00 (cento e vinte e dois
mil trezentos e setenta e cinco reais)

STARLOC LOCADORA DE MÁQUINAS,
GERADORES E VEICULOS EIRELI-EPP

Item1 - 54 UN, LOCAÇÃODEGERA-
DOR DE 180 KVA ( EVENTO DE 01 DIA)

Geradores especiais,
devidamente cercados com grades
de proteção, silenciados a diesel,
com reguladores eletrônico de
tensão e freqüência, painel elétrico
completo (voltímetro,
frequencímetro e comando, etc)
disjuntores geral tripolar, com chave
trifásica com fusível de proteção de
400 amperes cada, nas tensões 110
e 220V, estabilizado, aterrado e com
chave reversora. Deverá ser
fornecido cabo com metragem
suficiente para a suas utilizações
(mínimo de 50 metros) e também
todas as conexões necessárias para
o perfeito funcionamento do
equipamento, Marca/Modelo
Stemac/Maquigeral, valor unitário de
R$ 1.375,00 (um mil trezentos e
setenta e cinco reais) e valor total
de R$ 74.250,00 (setenta e quatro
mil duzentos e cinquenta reais)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 13 de junho de 2014

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
108 / 2014

PREGÃO 61/2014
Processo: 3965/2014

Aos 06 dias do mês de junho de
2014, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 61 /2014, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/05/
2014, doravante denominada

Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento e
instalação de rodapé e chapa
vinilica.
FORNECEDOR: 020316 MGV
CONSTRUÇÃO LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA JOSE CAIVANI 870
BAIRRO: DIC III
CIDADE: CAMPINAS
ESTADO: SP CEP: 13054-240
TELEFONE: FAX:
CPF/CNPJ: 09.467.016/0001-83
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 15 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 61/2014.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 61/2014.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,

gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
MGV CONSTRUÇÃO LTDA- EPP

Antonio Alves Simplicio
RG. 21.818.515-7

CPF 086.139.988-95

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

Aviso de Adiamento - Pregão
Presencial Nº 72/2014, Edital Nº 82/
2014, tipo Menor Preço por item.
Objeto: aquisição de equipamentos
oftalmológicos, para entrega
imediata. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação
que seriam recebidos no dia 24 de
junho de 2014, das 09 horas às
09h30min., serão recebidos no dia
10 de Julho de 2014, das 09 horas
às 09h30min. na Seção de
Licitações, na Av. Luciano Consoline,
nº 600, Jardim de Lucca. O edital
fica disponível no endereço acima
das 09 às 17 horas ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
Tel.(11)3183-0655.

Maria Ângela Camargo
Correa de Lima

Pregoeira

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO
DE MULTA nº 8467/2014

Interessado: José Verdi
Assunto: Supressão de árvores

sem autorização da municipalidade
Processo: 201310335

Tem o presente a finalidade de
autuar o Sr. Jose Verdi -proprietário
do imóvel localizado na Rua Maria
Jose Pereira de Oliveira � quadra 39
� lote 01 � Loteamento Caminhos
do Sol - (ID do Imóvel 605) referente
supressão de 30 espécimes
arbóreos sem autorização do órgão
ambiental competente.

Após diversas tentativas de
entrega via correios, sem sucesso,
publica-se o presente auto e boleto
no valor de R$ 9.525,60 (Nove mil,
quinhentos e vinte e cinco reais e
sessenta centavos) , solicitando seu
comparecimento à esta secretaria
em um prazo de 10 (dez) dias e
cientificando que a não observância
dos dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 17 de Junho de 2014

MARIA REGINA MAMMANA SAVIETTO
Chefe da Seção de Fiscalização

Ambiental

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO
DE MULTA nº 8466/2014

Interessado: José Verdi
Assunto: Supressão de árvores

sem autorização da municipalidade
Processo: 201310335

Tem o presente a finalidade de
autuar o Sr. Jose Verdi -proprietário
do imóvel localizado na Rua Maria
Jose Pereira de Oliveira � quadra 39
� lote 02 � Loteamento Caminhos
do Sol - (ID do Imóvel 606) referente
supressão de 30 espécimes
arbóreos sem autorização do órgão
ambiental competente.

Após diversas tentativas de
entrega via correios, sem sucesso,
publica-se o presente auto e boleto
no valor de R$ 9.525,60 (Nove mil,
quinhentos e vinte e cinco reais e
sessenta centavos) , solicitando seu
comparecimento à esta secretaria
em um prazo de 10 (dez) dias e
cientificando que a não observância
dos dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 17 de Junho de 2014

MARIA REGINA MAMMANA SAVIETTO
Chefe da Seção de Fiscalização

Ambiental

AUTO  DE
INFRAÇÃO

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 8547/2014

Interessado: IGREJA PENTECOSTAL
O SENHOR É MEU PASTOR MIN.
CURANDO ALMAS (17.699.097/001-75)

Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO E
BOLETO BANCÁRIO

Processo: nº 201304009

Tem a presente, a finalidade de
notificar o(a) IGREJA PENTECOSTAL O
SENHOR ÉMEU PASTORMIN. CURANDO
ALMAS, instalada no imóvel localizado
a RUA MAXIXO PANZARIN, Nº 118, LT
JULIANI para providenciar a retirada
da documentação referente ao
BOLETO BANCÁRIO E AUTO DE INFRAÇÃO
no prazo máximo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação desta.

Como não foi possível efetuar a
entrega da referida documentação,
publica-se a presente, cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 17 de junho de 2.014.

Arq. Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora do Departamento de

Desenvolvimento Econômico e Social

NOTIFICAÇÃO Nº 21022/2014

Interessado: TECNOLOGIA
BANCARIA S.A. (51427102/0157-46)

Assunto: APRESENTAÇÃO DE AVCB

Processo: nº 201400178

Tem a presente, a finalidade de
notificar o(a) TECNOLOGIA BANCARIA
S.A. (Ccm27.096), instalada no imóvel
localizado a RUA DOMINGOS PRETTI,
Nº170, LT JD DE LUCCA para
providenciar o AVCB do imóvel
acima citado,no prazo de 30 dias a
partir dessa publicação, uma vez que
por ocasião de análise em processo
de concessão Nº 201400178 foi
verificado a inexistência do mesmo
conforme exigências do artigo 199 ,
da Lei Municipal nº 3053/98 �
Código de Posturas.

Como não foi possível efetuar
a entrega da referida notificação,
publica-se a presente, cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 18 de Junho de 2.014.

Arq. Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora do Departamento de

Desenvolvimento Econômico e Social

Interessado: P.R. DA SILVA REIS &
CIA LTDA ME. (74.310.186/0001-11)

Assunto: APRESENTAÇÃO DE
AVCB E LICENÇA OPERAÇÃO

Processo: nº 2011 00355

Tem a presente, a finalidade de
notificar o(a) P.R. DA SILVA REIS & CIA
LTDA ME., instalada no imóvel
localizado a RUA BENEDITO DA
SILVEIRA FRANCO, Nº 175, JD SANTA
LUZIA (Ccm22.181) para providenciar
o AVCB e a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(CETESB) do imóvel acima citado,no
prazo de 30 (trinta) dias a partir dessa
publicação, uma vez que por
ocasião de análise em processo de
alteração Nº 2011 00355 foi
verificado a inexistência dos
mesmos conforme exigências do
artigo 199 , da Lei Municipal nº 3053/
98 � Código de Posturas.

Como não foi possível efetuar
a entrega da referida notificação,
publica-se a presente, cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 18 de junho de 2.014.

Arq. Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora do Departamento de

Desenvolvimento Econômico e Social

Interessado: P.L.M. BORELLA ME
(11.119.073/0001-13)

Assunto:CARNÊS DE LANÇAMENTOS
Processo: nº 2009 05889

Tem a presente, a finalidade de
notificar o(a) LUCIELIO DE LIMA
RODRIGUES, instalada no imóvel
localizado a RUA SANTO ANTONIO,
Lote 02, BAIRRO SANTO ANTONIO
para providenciar a retirada da
documentação referente aos
lançamentos no prazo máximo de
15 (quinze) dias a contar da
publicação desta.

Como não foi possível efetuar
a entrega da referida
documentação, publica-se a
presente, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 18 de junho de 2.014.

Arq. Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora do Departamento de

Desenvolvimento Econômico e Social

Interessado: NAURU MOTOS
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
MOTOS LTDA ME (07.237.552/0001-67)

Assunto:CARNÊS DE LANÇAMENTOS
Processo: nº 2009 04382

Tem a presente, a finalidade de
notificar o(a) NAURU MOTOS
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
MOTOS LTDA ME, instalada no imóvel
localizado a AV VINTE E NOVE DE ABRIL,
Nº 811, CENTRO para providenciar a
retirada da documentação referente
aos lançamentos no prazo máximo
de 15 (quinze) dias a contar da
publicação desta.

Como não foi possível efetuar a
entrega da referida documentação,
publica-se a presente, cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 18 de junho de 2.014.

Arq. Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora do Departamento de

Desenvolvimento Econômico e Social

Interessado: LUCIELIO DE LIMA
RODRIGUES (10.761.664/0001-27)

Assunto:CARNÊS DE LANÇAMENTOS
Processo: nº 2009 02815

Tem a presente, a finalidade de
notificar o(a) LUCIELIO DE LIMA
RODRIGUES, instalada no imóvel
localizado a RODOVIA ENGENHEIRO
CONSTANCIO CINTRA, Km 80.5,
BAIRRO DO PINHAL para providenciar
a retirada da documentação
referente aos lançamentos no prazo
máximo de 15 (quinze) dias a contar

da publicação desta.
Como não foi possível efetuar

a entrega da referida
documentação, publica-se a
presente, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 18 de junho de 2.014.

Arq. Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora do Departamento de

Desenvolvimento Econômico e Social

NOTIFICAÇÕES

Processo nº 4594/2014

Itatiba, 22 de abril de 2014

DESPACHO

Considerando os elementos
constantes do processo
administrativo comprovando que a
conduta da contratada Máxima
Comércio de Medicamentos Ltda
configurou falta contratual;

Considerando que o pedido de
realinhamento de preços foi
indeferido na data de 12/12/2013;

Considerando ainda que a
interessada após apresentação de
defesa não trouxe argumentos
suficiente que eximissem a
contratada das responsabilidades;

Considerando ainda o prejuízo
à assistência farmacêutica que a
indisponibilidade dos medicamentos
ocasionou, determino que seja
aplicada a contratada as seguintes
multas prevista no instrumento
convocatório:

a) multa de 10% (dez por cento)
do valor contratado, correspon-
dendo a R$ 611,20 (seiscentos e onze
reais e vinte centavos), com base
no 19.1, b do edital;

b) e multa de pelo atraso de
0,3% (três décimos por cento) por
dia sobre o valor do objeto pelo
atraso, correspondendo a R$ 577,20
(quinhentos e setenta e sete reais e
vinte centavos), com base no item
19.2.2.1 do edital.

Cientifique a contratada, após
a Secretaria de Finanças para
cobrança da multa e a Seção de
Licitações para anotação da penali-
dade no cadastro do fornecedor.

Dr. Luiz Gonçalves Simões
Secretário da Saúde

DESPACHO
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CONCURSO PÚBLICO
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E RESULTADO DOS RECURSOS EM FACE DA CLASSIFICAÇÃO

PRELIMINAR

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, no uso de suas atribuições legais, torna público o
Edital de Classificação Final dos candidatos habilitados no Concurso Público N° 01/2014, nos
termos dos itens 7.1 e 7.3 do Edital do referido Certame, bem como o Resultado dos Recursos
em face da Classificação Preliminar, conforme segue:

1. Lista de Classificação Final:
1.1. ALMOXARIFE:

1.2. AUXILIAR DE ODONTOLOGIA:
Não houve candidatos habilitados para este emprego.

1.3. DESENHISTA:

1.4. FISCAL DE OBRAS:

1.5. TÉCNICO DE AGRIMENSURA:

1.6. TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES:

1.6.1. TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES � CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA:

1.7. TÉCNICO DE INFORMÁTICA:

1.7.1. TÉCNICO DE INFORMÁTICA � CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA:

1.8. ARQUITETO:

1.9. AUDITOR FISCAL DE RENDAS:
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CONCURSO PÚBLICO

1.9.1.AUDITOR FISCAL DE RENDAS � CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA:

1.10. MÉDICO ALERGOGISTA:
Não houve candidatos inscritos para este emprego.

1.11. MÉDICO CARDIOLOGISTA:

1.12. MÉDICO DO TRABALHO:

1.13. MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA:

1.14. MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA:
Não houve candidatos inscritos para este emprego.

1.15. MÉDICO GERIATRA:
Não houve candidatos inscritos para este emprego.

1.16. MÉDICO GINECOLOGISTA:
Não houve candidatos presentes para este emprego.

1.17. MÉDICO NEFROLOGISTA:

1.18. MÉDICO NEUROLOGISTA:
Não houve candidatos presentes para este emprego.

1.19. MÉDICO OFTALMOLOGISTA:

1.20. MÉDICO ONCOLOGISTA:

1.21. MÉDICO PEDIATRA:

1.22. MÉDICO PNEUMOLOGISTA:

1.23. MÉDICO PSIQUIATRA:

1.24. MÉDICO REUMATOLOGISTA:
Não houve candidatos inscritos para este emprego.

1.25. MÉDICO UROLOGISTA:

1.26. PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL:
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E para que ninguém alegue desconhecimento, expede-se o presente Edital.

Itatiba, 17 de junho de 2014. Prefeitura do Município de Itatiba

2. Resultado dos Recursos em facedaClassificação Preliminar (emordemde número de inscrição):

A Prefeitura do Município de Itatiba, no uso
de suas atribuições, HOMOLOGA o resultado e
a classificação final dos empregos de
Almoxarife, Auxiliar de Odontologia, Desenhista,
Fiscal de Obras, Técnico de Agrimensura,
Técnico de Edificações, Técnico de
Informática, Arquiteto, Auditor Fiscal de Rendas,
Médico Alergogista, Médico Cardiologista,
Médico do Trabalho, Médico Endocrinologista,
Médico Gastroenterologista, Médico Geriatra,
Médico Ginecologista, Médico Nefrologista,
Médico Neurologista, Médico Oftalmologista,
Médico Oncologista, Médico Pediatra, Médico

Pneumologista, Médico Psiquiatra, Médico
Reumatologista, Médico Urologista e Professor
de Desenvolvimento Infantil do Concurso Público
N°. 01/2014.

Declaramos para os devidos fins que todos
os recursos interpostos, referentes a estes
empregos, foram julgados e decididos.

Itatiba, 18 de junho de 2014
Prefeitura do Município de Itatiba

João Gualberto Fattori
Prefeito do Município de Itatiba.

PREGÃO PRESENCIAL N° 01//2014

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 02/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E
SERVIÇOS DE CONTROLE, OPERAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DE PORTARIA E EDIFÍCIO.

Considerando que todas as propostas
apresentadas para o pregão em epígrafe
foram desclassificadas, nos termos do art. 48,
parágrafo terceiro, da Lei Federal nº. 8.666,
de 21 de junho de 1993, resolveu-se abrir prazo
de oito dias úteis para apresentação de novas
propostas, com nova sessão marcada para o
próximo dia 02 de julho, às 9h30min. Saíram os
presentes cientes do ato.

Publique-se

Itatiba, 18 de junho de 2014

MARCIO SILVEIRA DE ALMEIDA
Pregoeiro

RECURSOS HUMANOS
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Câmara Municipal de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA os candidatos abaixo
relacionados, aprovados em Concurso
Público Edital -01/2010, a comparecer na
Câmara Municipal de Itatiba, situada na Rua
Romeu Augusto Rela, n° 1100, Bairro do
Engenho, no dia 23/06/2014 à s 09:00h, para
apresentação de documentos:

Assistente Legislativo- Comparecer com
RG, CPF, comprovante de escolaridade
exigido para o cargo e carteira de trabalho.

2° Andre Luis Vitiello
3° Gabriel Carra Porto Silveira
4° Christine da Silva Pinheiro

Assistente de Gabinete- Comparecer com
RG, CPF, comprovante de escolaridade
exigido para o cargo e carteira de trabalho.

2° Anderson Augusto da Silveira

Itatiba, 17 de Junho de 2014.

Norivaldo Giaretta
Diretor Geral

Atos Oficiais da Câmara Municipal

T ERMO DE HOMOLOGAÇÃO

COMUNICADO

Dia 19 de junho � Feriado de
Corpus Christi

Todas as repartições públicas estarão
fechadas
Museu �Padre Lima�: das 9h às 17h
Mercado Municipal �Dona Lica�: das 7h30 às
12h30

Dia 20 de junho � Ponto Facultativo

Todas as repartições públicas estarão
fechadas
Museu �Padre Lima�: das 9h às 17h
Mercado Municipal �Dona Lica�: das 8h às
18h

Dia 23 de junho � Jogo do Brasil
na Copa do Mundo

Prefeitura: atendimento ao público das 9h
às 12h
UBSs, PSFs, Cac, Ambulatório Central, Caismi,
CTA, Farmácia do SUS e demais locais de
atendimento da Saúde: atendimento ao
público das 7h às 12h
Farmácia Popular do Brasil: das 8h às 13h
Museu �Padre Lima�: fechado
Mercado Municipal �Dona Lica�: das 7h30
às 16h

A partir de terça-feira, dia 24 de junho, o
funcionamento volta ao normal.

Funcionamento das repartições públicas nos dias 19, 20 e 23 de junho

Informamos que não haverá edição da Imprensa Oficial no sábado, dia 21 de
junho e na terça-feira-feira, dia 24 de junho.

A Imprensa Oficial volta a circular normalmente na quinta-feira dia 26 de junho
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